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TERMO ADITIVO A ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 2019/2019 
 

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: RN000039/2019
DATA DE REGISTRO NO MTE: 11/02/2019
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR005407/2019
NÚMERO DO PROCESSO: 46217.000546/2019-44
DATA DO PROTOCOLO: 11/02/2019
 
 
 
NÚMERO DO PROCESSO DO ACORDO COLETIVO PRINCIPAL: 46217.000229/2019-28
DATA DE REGISTRO DO ACORDO COLETIVO PRINCIPAL: 25/01/2019

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.
SINDICATO EMP EM ENT CUL REC E ASS SOC OR FORM PROF RGN, CNPJ n. 09.428.194/0001-03,
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). EDINALDO FERNANDES GOMES;

  
 E 
 
SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO COOPERATIVISMO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, CNPJ n. 07.371.348/0001-34, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ROBERTO
COELHO DA SILVA;

  
 celebram o presente TERMO ADITIVO DE ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, estipulando as condições
de trabalho previstas nas cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 
 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Acordo Coletivo de Trabalho no período de 01º de
janeiro de 2019 a 31 de dezembro de 2019 e a data-base da categoria em 01º de janeiro. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 
 
O presente Termo Aditivo de Acordo Coletivo de Trabalho, aplicável no âmbito da(s) empresa(s)
acordante(s), abrangerá a(s) categoria(s) todos os empregados do SERVIÇO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM DO COOPERATIVISMO - SESCOOP/RN, em todo Estado do Rio Grande do Norte,
com abrangência territorial em Natal/RN. 

 
SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - REAJUSTE SALARIAL 
 

O Reajuste Salarial será de acordo com o índice do IPCA 3,75% (três vírgula setenta e cinco por cento),
com incidência sobre os salários vigentes em dezembro de 2018.

 
 

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS 
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

 
CLÁUSULA QUARTA - CESTA NATALINA 
 

Os dirigentes do SESCOOP/RN concederão a Cesta Natalina de 50% (cinquenta por cento) no valor do
cartão do vale alimentação, a todos os seus funcionários em dezembro de 2019.
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EDINALDO FERNANDES GOMES 
PRESIDENTE 

SINDICATO EMP EM ENT CUL REC E ASS SOC OR FORM PROF RGN 
 
 
 

ROBERTO COELHO DA SILVA 
PRESIDENTE 

SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO COOPERATIVISMO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
 

 
ANEXOS

ANEXO I - ATA E LISTA DE PRESENÇA SESCOOP 2019
 

Anexo (PDF)

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do Trabalho e Emprego
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br. 
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